
 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Proposta Técnica Comercial 

SISTEMA DE TRATAMENTO PRELIMINAR 

SISTEMA DE TRATAMENTO BIOLÓGICO 

SISTEMA DE DESINFECÇÃO 
 
 

 
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA – 

EMAP | PORTO DO ITAQUI  

São Luís/MA 



 

 

  

 

 

 

 

Elevada eficiência na remoção dos poluentes (DBO, DQO, Nitrogênio Amoniacal, Sólidos,...)

Ausência de gases odoríferos e geração de odor

Tanques ECTAS de elevada resistência mecânica, resistência mínima a ruptura de 120Mpa

Baixo requisito de área para implantação

Menor custo de implantação e menor OPEX do mercado nacional

Fácil e rápida instalação (Plug & Play)

Garantia mínima de 10 anos
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Caro(a)   
A Empresa Maranhense de Administração Portuária comunica que está realizando pesquisa de 
mercado, conforme as especificações contidas no documento em anexo. 
Relação de Materiais/Serviços/Equipamentos: 
  

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO COMPACTA DE EFLUENTES - 1,5M3. UN  1 
 
 
 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO COMPACTA DE EFLUENTES - 2,2M3. UN  1 
 
 
 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO COMPACTA DE EFLUENTES - 3,6M3. UN  1 
 

 
 

ETE PARA VAZÃO DE 9,0M3 DIA UN  1 
 
 
 

ETE PARA VAZÃO DE 6,3M3 DIA UN  1 

 
 

 

  
Dados para orçamento e Previsão de Frete: 
  
Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP 
CNPJ.: 03.650.060/0001-48 
Av. dos Portugueses s/nº, CEP 65085-370 
Porto do Itaqui - São Luís - MA 
  
Dessa forma, vimos solicitar à vossa empresa, o envio da (cotação) OU (atualização) Proposta 
de Preço em anexo para o e-mail: rafisa.garreto@emap.ma.gov.br, em até às 17:00 horas do 
dia 27/05/2022 
A proposta de preço deve conter a discriminação dos serviços, já incluídos todos os itens de 
despesas suportados pelo fornecedor, entre outras, transporte, encargos sociais, comerciais, 
trabalhistas, e ainda, todos os tributos vigentes e eventuais benefícios/incentivos fiscais, 
quando houver. 
Caso essa empresa não tenha condições de atender aos requisitos do objeto da pesquisa de 
preço, pedimos, por gentileza, responder o e-mail com essa informação. 
Em caso de dúvidas, estaremos à disposição para possíveis esclarecimentos. 
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